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NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° A atual Rua 02 (dois) do lo.:eamento Comercial 
Bortoletto passa a denominar-se Rua Benedicta Domingues. 

Art. 2° Esta lei entra em v gor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de lndaiatuba, 02 de dezembro de 
2019, 189° de elevação à categoria de freguesia. 
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